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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 038/2023 

 
 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT 
 
Repartições interessadas: 
 
 
 ...................... SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, do tipo Menor Preço Global POR ITEM, objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAS MÉDICOS HOSPITALARES REFERENTES AOS ITENS DESERTOS DO 
PROCESSO LICITATÓRIO VIGENTE EM 2023 E DEMAIS ITENS ACRESCENTADOS CONFORME CTF 
(COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA) PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT,   
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO DE EXECUÇÃO: Menor Preço Por item 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente licitação se fundamenta na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas respectivas alterações posteriores, e Lei Federal 10.520/02, bem como nas Leis 
Complementares 123/2006 e 128/2008, e na Lei Municipal 670/2009 – Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas/Empreendedores Individuais e no Decreto Municipal 1855/2014. 
 
INFORMAÇÕES:   

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT  
  Fones: (66) 3526-2000 
  E–mail: licitacao@portodosgauchos.mt.gov.br 
  Horário: 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (Segunda à Sexta) no horário 
de Porto dos Gaúchos/MT 
 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: DAS 08h00min DO DIA 19/07/2023 AS 
17h00min DO DIA 01/08/2023 “Horário Local” 
 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2023 AS 08h00min HORAS “Horário Local” 
 

INÍCIO DA DISPUTA: 02/08/2023 AS 08h30min HORAS “Horário Local” 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário Local. 
 
Este caderno contém instruções para a participação da licitação supra, sendo composto de:  

• Edital de Licitação; 

• Termo de Referência com valor Máximo aceito (Anexo I);  

• Modelo de Proposta (Anexo II);  

• Declaração que não emprega menores de dezoito anos (Anexo III);  

• Declaração de Conhecimento das Obrigações (Anexo IV);  

• Minuta do Contrato (Anexo V); 

mailto:licitacao@portodosgauchos.mt.gov.br
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• Declaração de Porte da Empresa (Anexo VI);  

• Modelo de Atestado de Capacidade Técnica (Anexo VII). 
 

 
 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

ALESSANDRO ISERNHAGEN HYDALGO 
Pregoeiro Nomeado 
Portaria nº 485/2022 
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EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 

 
 
1 – INTRODUÇÃO 
1.1 – O Município de Porto dos Gaúchos, Estado de Mato Grosso, mediante a utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 
a partir das 08h00min horas (Horário Local) do dia 02 de agosto de 2023, no site www.bll.org.br (Bolsa 
de Licitações e Leiloes), a licitação do tipo Menor Preço Por item, na modalidade de Pregão ELETRÔNICO. 
 
1.2 – A presente licitação se fundamenta na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas 
respectivas alterações posteriores, e Lei Federal 10.520/02, bem como nas Leis Complementares 123/2006 
e 128/2008, e na Lei Municipal 670/2009 – Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas/Empreendedores 
Individuais e no Decreto Municipal Nº. 04/2012 De 09/01/2012. 
 
1.3 - Este Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Secretaria de Planejamento durante o horário 
normal de expediente e no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 
 
1.4 – Toda e qualquer informação estarão à disposição dos interessados em horário de atendimento ao 
público das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (Segunda à Sexta) no horário de Porto 
dos Gaúchos/MT, na Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, ou através dos telefones (66) 3526-
2000. Poderão ser encaminhado a esta administração para sanar dúvidas sobre o presente Edital, através 
do endereço eletrônico e-mail: licitacao@portodosgauchos.mt.gov.br 
 
1.5 – Fazem parte deste Edital: 

• Termo de Referência com valor Máximo aceito (Anexo I);  

• Modelo de Proposta (Anexo II);  

• Declaração que não emprega menores de dezoito anos (Anexo III);  

• Declaração de Conhecimento das Obrigações (Anexo IV); 

• Minuta do Contrato (Anexo V); 

• Declaração de Porte da Empresa (Anexo VI); 

• Modelo de Atestado de Capacidade Técnica (Anexo VII). 
 

 
2 – OBJETIVO 
2.1 - Objetiva a presente licitação, REGISTRO DE PREÇO, do tipo Menor Preço Global POR ITEM, 
objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAS MÉDICOS HOSPITALARES REFERENTES 
AOS ITENS DESERTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO VIGENTE EM 2023 E DEMAIS ITENS 
ACRESCENTADOS CONFORME CTF (COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA) PARA SUPRIR 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT, 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as exigências 
deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que prévia e 
devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site www.bll.org.br da BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES; 
 
3.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
a) consórcios de empresas ou cooperativas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) empresas que estejam suspensas de participar de licitação ou impedida de contratar com este 
município ou com a Administração Pública; 
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
d) empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
e) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

http://www.bll.org.br/
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f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º da Lei n 8666/93; 
 
3.3 - Serão consideradas habilitadas às firmas que, atendidas as prescrições anteriores, apresentarem 
documentação exigida neste Edital. 
 
3.4 – Não poderão participar da presente Licitação, empresas que tenham sido consideradas inidôneas por 
qualquer órgão da administração pública de qualquer esfera de governo; 
 
3.5 – A participação neste Pregão implica ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
aplicáveis, inclusive quanto aos recursos, salvo se apresentar impugnação nos termos da lei. 
 
4 – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
4.1 - Em até 2 dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de abertura das propostas, 
poderá ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, exclusivamente através do e-mail 
licitacao@portodosgauchos.mt.gov.br . Conforme prevê o Art. 19 do Decreto nº 04/2012. 
 
4.2 - Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do Pregoeiro Oficial, julgar e 
responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. As impugnações deverão ser 
protocolizadas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos endereço preambular, 
em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas 
e condições em qualquer caso, ficando consignado que qualquer outro meio de apresentação não será 
recebido, não havendo qualquer validade a respectiva impugnação. 
 
4.3 - Cabe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, decidir, 
no prazo de 24 horas, sobre a impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 
 
4.4 - No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site www.bll.org.br , serão disponibilizadas, além das 
respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar 
importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o 
certame. 
 
4.5 - Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, caso afete a 
formulação das propostas, nova data será designada pela Administração para a realização do certame. 
 
4.6 - Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário 
final do expediente da Prefeitura Municipal Porto dos Gaúchos (17h00min horário de Mato Grosso). 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO  
5.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio 
do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br.  
 
5.2 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Porto dos 
Gaúchos ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
 
a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica – conforme Art. 03 - § 5o do Decreto Federal nº 1855/2014; 
b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiros seus lances e propostas; 
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c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes 
da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema eletrônico ou de sua 
desconexão. 
 
5.3.1. Apresentar juntamente com as exigências da proposta de preços deste Edital, a procuração e a 
cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao sistema Eletrônico no site 
www.bll.org.br; 
 
5.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 
apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Carteira de 
motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa 
de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por 
instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia do ato 
de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa; 
 
5.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apresentar 
cópia autenticada em cartório do contrato social ou equivalente, que habilitem o representante, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, Carteira de Motorista ou outros) em 
cópia autenticada em cartório; 
 
5.3.3.1. Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatório a apresentação da cópia 
autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado) ou 
equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador; 
 
5.3.4. Apresentar juntamente com os documentos de Credenciamento e Proposta de Preços, 
Contrato Social, em vigor, registrado na Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, 
onde seja compatível com o objeto desta Licitação; 
 
5.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
5.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
5.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.4 - As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 
poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: 041-
3042-9909. 
 
5.5 - Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da LC 123/06, deverão 
declarar sua condição no sistema. 
 
5.5.1 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o crime de 
que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções previstas neste Edital. 
 
5.6 - Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum 
fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar 
com a Administração Pública. 
 
5.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua indicação de que 
inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no 
art. 97 da Lei n° 8.666/93 
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6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 - O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.bll.org.br até o dia e 
horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 
 
6.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no Decreto 04/2012. 
 
6.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros Estados da 
Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 
www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 
 
6.2 - A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 
(“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 
 
A) ESPECIFICAÇÃO dos materiais ofertados, conforme Anexo I. 
B) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, marca, incluindo todos os custos necessários à 
execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, 
taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o custo (direto ou indireto) do contrato. 
C) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 90 dias. 
D) CATÁLOGO OU MANUAL EM PORTUGUÊS, relativos aos itens ofertados com foto, descrição 
detalhada do modelo/marca, características, especificações técnicas e outras informações que 
possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto. 
E) Quando o Item exigir inserir no sistema eletrônico: REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO OU SIMILAR DO PAÍS DE ORIGEM E DECLARAR POSSUIR 
ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DO MT 
 
6.2.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta eletrônica, será 
considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no item 6.2 “C”.  
 
6.2.2. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os custos e encargos para entrega dos produtos 
no município de Porto dos Gaúchos. 
 
6.2.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos; 
 
6.2.4. Os produtos deverão ser entregues no Município de Porto dos Gaúchos. 
 
6.3 - As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para a 
abertura das mesmas. 
 
6.4 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo 
das sanções previstas nesse Edital. 

 
6.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 
 
6.6 - Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de 
exclusiva responsabilidade das licitantes, não assistindo-lhes direito de pleitear qualquer alteração dos 
mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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6.7 - O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o 
perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º da Lei 8666/93; sendo que 
estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de 
desclassificação das propostas. 
 
6.7.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro poderá 
suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema 
eletrônico. 
 
6.8 - No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
Obs: A proposta inserida inicialmente no sistema não poderá conter identificação da licitante, sob 
pena de desclassificação. 
 
 
7 - DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
7.1 - Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 
7.2 - Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por 
valor, de forma decrescente. 
 
7.3 – Os lances só serão aceitos com duas casas decimais após a virgula. 
 
7.4 - Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.4.1 - O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido. 
 
7.5 -  Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
sem identificação do autor dos lances. 
 
7.6 - A etapa inicial de lances da sessão será encerrada por decisão do Pregoeiro, tendo como critério o 
fluxo de lances na disputa, passando automaticamente para o tempo randômico. 
 
7.7 - Durante o tempo randômico o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo entre 1 segundo a 30 minutos, aleatoriamente determinado pelo próprio 
sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 
 
7.8 - Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, poderá tê-lo 
cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de mensagem aos participantes. 
 
7.9 - Ao término do tempo randômico, o sistema anunciará a licitante com o menor preço. 
 
7.10 - Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006 e Lei Municipal 670 de 
24 de Abril de 2009, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e EPP’s, entendendo-se por empate ficto aquelas por aquelas sejam iguais ou até 5% 
superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou EPP. 
 
7.11 - Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o procedimento se dará da 
seguinte forma: 

7.11.1. A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 minutos, sob pena de preclusão, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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7.11.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item anterior, serão 
convocadas pelo sistema as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.10, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
. 
7.12 - Na hipótese da não-contratação nos termos da LC 123/06, o objeto será arrematado em favor da 
proposta originariamente vencedora do certame. 

7.12.1. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para que se 
obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

 
7.13 - No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará 
continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.13.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação formal do Pregoeiro aos licitantes pelo sistema eletrônico. 
 
7.14 - Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade no prazo de 24h (vinte e quatro horas) uteis, conforme documentação 
exigida na cláusula 8, e apresentar também a proposta readequada ao valor do lance vencedor, 
poderá esta comprovação dar-se mediante encaminhamento da documentação e proposta para o e-
mail (licitacao@portodosgauchos.mt.gov.br), com posterior encaminhamento dos originais ou 
cópias autenticadas em até 5 (cinco) dias úteis. Os documentos emitidos via Internet poderão ser 
verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas 
respectivas páginas.  

7.14.1. Excepcionalmente a arrematante poderá remeter referidos documentos e sua proposta 
readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações. 

7.14.1.1. A PROPOSTA DE PREÇO e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
enviados para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, aos cuidados da 
Comissão Permanente de Licitações no seguinte endereço: Praça Leopoldina Wilke, nº 19 – Caixa 
Postal 11 – Centro na Cidade de Porto dos Gaúchos/MT CEP: 78.560-000.   

7.14.1.2.  No caso de envio por e-mail, o arrematante terá o prazo de 5 dias úteis para 
apresentar seus originais ou cópias autenticadas. 

 
7.15 - Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema. 
 
7.16 - Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo Pregoeiro para o 
arrematante. 
 
7.17 - Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o Pregoeiro o 
desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as condições do Edital. 
 
7.18 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.19 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.20 - A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 
 
8 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
8.1 - Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 
abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 
 

8.1.1 - Habilitação Jurídica (Art.28) 
           a) Contrato Social/demais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial. 

b) Cédula de Identidade e CPF dos sócios da empresa; 
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c) Declaração que não emprega menores de 18 anos (Anexo III);  
d) Declaração de Conhecimento das Obrigações (Anexo IV);  
e) Declaração de Porte da Empresa (Anexo VI);  
f) As cópias a serem apresentadas deverão ser devidamente autenticadas via cartório.  

 
8.1.2 - Regularidade Fiscal (Art. 29) 

  a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual; 
c) Certidão Conjuntos Negativos Relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou documento equivalente que comprove a 
regularidade; 

d) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Estaduais emitidas pela Secretaria de 
Fazenda do Estado ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

e) Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
 f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

g) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – 
FGTS pelo CNPJ ou pelo CEI.  

 
8.1.3 – Qualificação Econômica e Financeira (Art. 31) 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica até 90 (noventa) dias da data da abertura das Propostas: 
 
8.1.4 – Qualificação Técnica (Art.30) 
a) Um atestado de Capacidade Técnica (Modelo Anexo VII). 
  
8.1.4 – Outras Comprovações “Para cadastramento interno ou atualização cadastral, a licitante 

deverá apresentar a seguinte documentação de seus sócios ou seu proprietário: 
a) Cópia do RG; 
b) Cópia do CPF; 
d) Cópia do Comprovante de Residência. 
e) Alvará de Licença para Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e ou compatível com o objeto licitado; 
 
 
As cópias apresentadas deverão ser devidamente autenticadas via cartório ou pela Equipe de 

Pregoeiro (a), mediante apresentação de originais.  
 
8.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
c) Não serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, sendo obrigado a ser apresentado o 
documento relativo a matriz; 

d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 

 
9 - DO JULGAMENTO 
9.1 - No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo 
à todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

9.1.1. Em caso de empate, será vencedora a primeira proposta registrada no sistema, nos 
termos do Decreto 04/2012. 
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9.2 - Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o arrematante, via 
sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, sob pena de 
desclassificação. 
 
9.3 - Serão desclassificadas propostas que: 
a) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 
b) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 
c) Apresentarem preços excessivos, pois o valor máximo aceito para cada item é o constante no 
termo de referência. Esclarecendo que o valor contratado para cada item não poderá ser superior ao 
constante no termo de referência.  
 
9.4 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
10 - DOS RECURSOS 
10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma motivada e em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

10.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado no item 
anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo o Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

 
10.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido automaticamente o 

prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser apresentado através do e-mail 
licitacao@portodosgauchos.mt.gov.br   

 
10.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em 

igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, sem necessidade de 
intimação. 
 
10.2 - As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 
a) tempestividade; 
b) legitimidade recursal; 
c) interesse de agir; 
d) forma escrita e pedido de nova decisão 
e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 
 
10.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 
Licitações, em dias úteis, no horário das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas (horário de Mato 
Grosso). 
 
10.4 - Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro não reconsiderando sua 
decisão, encaminhará os autos devidamente informados, à Autoridade Superior. 
 
10.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
11.1 - Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura do contrato e/ou 
retirada da Nota de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de comunicação que comprove a sua 
convocação. 
 
11.2 - O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento dos 
respectivos instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, devidamente 
justificado, comprovado e aceito pela Administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem 
prejuízo da sanção do item 13.1 “b”. 

mailto:licitacao@portodosgauchos.mt.gov.br
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11.2.1. Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante com 
preço registrado em 2º lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante. 
 
11.3 – Prestar Instalação dos equipamentos nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT. 
 
11.4 - Prestar Assistência Técnica local na vigência da garantia; 
 
11.5 - A garantia dos equipamentos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a partir da data de entrega. 
 
11.6 - Entregar os equipamentos sem custo de frete ou transporte na sede da Prefeitura de Porto dos 
Gaúchos/MT. 
 
12 - DO CONTRATO E MULTAS 
12.1 - Será celebrado contrato com a empresa vencedora desta licitação, observando o critério de menor 
preço Por Item. 
 
12.2  - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
 12.2.1 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos - MT, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 6.3.b; 
 
12.3 - - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no produto, a Administração poderá aplicar à 
contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa 
de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso de entrega dos produtos, e até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato no caso de rescisão por culpa do fornecedor; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Porto dos Gaúchos - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso 
de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade de 02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 
atualizada pela Lei nº 8.883/94; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002. 
e) - O cancelamento da execução terá lugar de pleno direito independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial quando a empresa adjudicatória: 

e.1 – Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
e.2 – Transferir, no todo ou parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia 

anuência do Governo deste Município; 
 
12.4 – O contrato não poderá ser transferido a terceiros, no todo ou parte sem prévia anuência da parte 
contratante. 
 
12.5 - Integrarão o contrato, dele fazendo parte como se estivesse transcrito: Este Edital e Proposta da 
Empresa Vencedora. 
 
12.6 - Fica estipulado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da notificação para 
que a adjudicatária entregue, aceite ou retire o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
13 - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
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13.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Contrato, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a 
partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
 
13.2 - Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do contrato. 
 
13.3 - Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a 
definição do parágrafo único. 
 
13.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir este contrato e 
convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas com preços 
contratados, cabendo rescisão do contrato e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 
 
13.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 
 
13.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suspensões que se fizerem nas aquisições, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da 
lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 
14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas oportunamente em dotações 
próprias, as quais foram autorizadas através da pela Lei Municipal nº. 1043/2022 de 06/12/2022 – 
LOA/2023, conforme segue:  
 
 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 301 – Atenção Básica. 
Programa: ----------------------- 0019 – Gestão da Saúde Humanizada. 
Projeto Atividade: ------------- 2092 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0214. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000600 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
Programa: ----------------------- 0056 – Media e Alta Complexidade – MAC. 
Projeto Atividade: ------------- 2135 – Manutenção do Hospital Municipal. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0241. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000604 
Fonte  ---------------------------- 2.621.000000 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
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Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
Programa: ----------------------- 0056 – Media e Alta Complexidade – MAC. 
Projeto Atividade: ------------- 2804 – Manutenção da Unidade de Reabilitação. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0251. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
Programa: ----------------------- 0056 – Media e Alta Complexidade – MAC. 
Projeto Atividade: ------------- 3573 – Laboratório Municipal. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0259. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 2110 – Aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita. 
RED./Código: ------------------ 0263 . 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000600 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000602 
Fonte  ---------------------------- 1.621.000000 
Fonte  ---------------------------- 2.600.000600 
Fonte  ---------------------------- 2.600.000602 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 2834 – Aquisição de Medicamentos da Farmácia Hospitalar. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita. 
RED./Código: ------------------ 0265. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000000 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 3478 – Outros Medicamentos para a Atenção Primaria a Saúde. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0266. 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000600 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
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Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 3478 – Outros Medicamentos para a Atenção Primaria a Saúde. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita. 
RED./Código: ------------------ 0267. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 2.600.000600 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 3530 – Material de Consumo para Atenção Primária a Saúde. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0268. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000600 
Fonte  ---------------------------- 2.600.000600 

  

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 3531 – Material de Consumo para a Farmácia Hospitalar. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0269. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000604 
Fonte  ---------------------------- 2.621.000000 

 
 
 
15 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1. Os produtos serão entregues na sede da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos no prazo de até 
30 Trinta) dias após a contratada receber as requisições, localizado na Praça Leopoldina Wilke, n° 11 – 
Centro – CEP: 78.560-000, Porto dos Gaúchos – MT. 
 
15.2 -. Os produtos desta licitação deverão ser entregue nos locais indicados no momento da contratação, 
correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos trabalhistas, encargos de 
entrega “Frete ou Transportadora” e previdenciários decorrentes do fornecimento; 
 
15.3. – A instalação dos Equipamentos nos locais apontados pela Secretaria de Saúde do Município de 
Porto dos Gaúchos – MT será de Responsabilidade da contratada. 
 
15.4 - Em caso de recusa dos produtos pelas Secretarias de Porto dos Gaúchos - MT será lavrado Termo 
de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído pela 
Contratada, no prazo de 08 (Oito) dias da devolução, quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93; 
 
15.5 – Caso seja necessário fazer alguma substituição, os custos envolvendo este ato, como o de 
transportes, hospedagens entre outros, serão por conta da Contratada; 
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15.6 - Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada 
incorrendo em atraso no serviço e sujeita á aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
15.7 - Caso a Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos não seja atendida no prazo o contratante poderá 
sofrer as penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e supra mencionada no item 12.3 deste edital. 
 
 
16 - DO PAGAMENTO 
 
16.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega dos produtos bem como apresentação 
das notas fiscais eletrônicas em conformidade ao Protocolo ICMS, ora apresentadas e confirmadas pela 
Secretaria Municipal de Finanças e a Secretaria solicitante: 
 

16.1.1 – Sendo assim o pagamento poderá ser realizado da seguinte forma: 
a) Via depósito Bancário com documentação emitida a Secretaria Municipal de Finanças, onde 

deverá constar ao Banco, Agência, Praça de Pagamento e Conta Corrente, em nome da Contratada, na 
qual o comprovante de depósito ficara arquivado, junto à liquidação do empenho das NF’s, comprovando a 
efetivação do pagamento. 
 
16.2 - É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 
informações relativas aos seus dados bancários. 
 
16.3. É obrigação de a contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 
exigidas, sob pena de rescisão contratual. 
 
 
 
17 - DA RESCISÃO 
17.1 - O contrato oriundo desta licitação poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) Por mútuo acordo entre as partes; 
b) Por iniciativa do Município de Porto dos Gaúchos, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 
 

 
18- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
18.1 – Todo esse processo se fundamenta na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas 
respectivas alterações posteriores, e Lei Federal 10.520/02, bem como nas Leis Complementares 123/2006 
e 128/2008, e na Lei Municipal 670/2009 – Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas/Empreendedores 
Individuais, e no Decreto Municipal 04/2012. 
 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 - Não poderá participar desta licitação, dirigentes ou servidor da Prefeitura, conforme o disposto na Lei 
n º 8.666, de 21 de Junho de 1.993, caso em que a contratada sujeitar-se-á às penalidades cabíveis; 
 
19.2 - Os casos omissos no Presente Edital serão resolvidos pela Equipe de Pregoeiro (a) desta Prefeitura; 
 
19.3 – Para o presente certame não serão necessários garantias (Art. 55, VI); 
 
19.4 - Fazem parte deste Edital: 
 

• Termo de Referência com valor Máximo Aceito (Anexo I);  

• Modelo de Proposta (Anexo II);  

• Declaração que não emprega menores de dezoito anos (Anexo III);  

• Declaração de Conhecimento das Obrigações (Anexo IV);  
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• Minuta do Contrato (Anexo V); 

• Declaração de Porte da Empresa (Anexo VI); 

• Modelo de Atestado de Capacidade Técnica (Anexo VII). 
 
20 - DOMICILIO E FORO 
 
20.1 - O domicílio do foro será para todos os efeitos legais o da comarca de Porto dos Gaúchos, onde serão 
julgadas as questões judiciais decorrentes do contrato firmado com a empresa vencedora desta Licitação, 
renunciando-se a outro por mais privilegiado que seja ou pareça. 
 
 

 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

ALESSANDRO ISERNHAGEN HYDALGO 
Pregoeiro Nomeado 
Portaria n° 485/2022 
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ANEXO I 
 

EDITAL N º 090/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Anexo II – Decreto 059/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação para aquisição de exames laboratoriais através do sistema de registro de preços, 

dentro do período de vigência do contrato. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de exames laboratoriais, atendendo ao 

Laboratório Municipal para suprir as demandas do Hospital Municipal e Unidades Básicas de 

Saúde do município de Porto dos Gaúchos/MT. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

LOTE 01 - Licitação de Medicamentos – FARMÁCIA BÁSICA PSF E HOSPITAL – 2023 

ITEM CÓDIGO 
CÓDIGO 
TCE-MT 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

TOTAL 

Valor 
Mediano 

R$ 

Valor Total 
R$ 

01 29670 306861-7 CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO 25.000   

02 29867 316596-5 
FENOBARBITAL 40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
20ML 

FRASCO 100   

03 29699 316789-5 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 4 MG/ML 10 
ML GOTAS 

UNIDADE 600   

04 114464 319807-3 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG COMPRIMIDO 5.000   

TOTAL LOTE 01  

 

LOTE 02 - Licitação de Medicamentos – OUTROS MEDICAMENTOS PSF E HOSPITAL – 2023 

Item Código 
Código 
TCE-MT 

Descrição Unidade 
QUANTIDADE 

TOTAL 

Valor 
Mediano 

R$ 

Valor Total 
R$ 

01 114465 380425-9 ACETILCISTEÍNA 600MG GRANULADO ENVELOPE 100   

02 29633 323960-8 ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG COMPRIMIDO 360   

03 111740 332792-2 
AESCULUS HIPPOCASTANUM 300MG - 
CASTANHA DA ÍNDIA 

COMPRIMIDO 10.000   

04 114466 45489-3 ALPRAZOLAN 0,5MG COMPRIMIDO 900   

05 31148 309747-1 AMICACINA 100MG 2 ML INJETÁVEL AMPOLAS 800   
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06 29636 306603-7 AMINOFILINA 24MG/ML 10ML AMPOLAS 500   

07 114467 326719-9 
AMOXILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 875 
+ 125 MG 

COMPRIMIDO 1.500   

08 114468 55294 ARIPIPRAZOL 20MG/ML 30ML 
SOLUÇÃO 
ORAL 

20   

09 114469 340326-2 ATORVASTATINA 40MG COMPRIMIDO 600   

10 113324 10942 BUSPIRONA 10MG COMPRIMIDO 1.800   

11 114470 258977-0 BUPROPIONA, CLORIDRATO DE 150MG COMPRIMIDO 1.500   

12 114471 0007509 CIANOCOBALAMINA 500MCG/ML AMPOLA 100   

13 30516 320069-8 CICLOBENZAPRINA 10MG COMPRIMIDO 780   

14 113325 324174-2 CLINDAMICINA 20MG/G 20G TUBO 300   

15 33516 307007-7 
CLORETO DE SÓDIO 17,55% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 200   

16 8863 314080-6 CLORPROPAMIDA 250MG COMPRIMIDO 720   

17 113329 410781-0 
DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETASONA 
2MG+0,25MG/ML 

FRASCO 12   

18 114472 419418-7 DIOSMINA + HESPERIDINA 900 + 100 MG COMPRIMIDO 800   

19 114473 349932-4 ESOMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 11.500   

20 114474 341776-0 FEXOFENADINA, CLORIDRATO 6MG/ML 60ML FRASCO 50   

21 114475 196389-9 
FENOTEROL, BROMIDRATO DE 0,2MG/ML 
200MCG COM 200 DOSES AEROSOL 10ML 

FRASCO 420   

22 114476 336477-1 GABAPENTINA 400MG COMPRIMIDO 360   

23 114477 259127-8 HEXAMIDINA + TETRACAÍNA 1 + 5 MG FRASCO 50   

24 114478 132607-4 IMIPRAMINA, CLORIDRATO DE 25MG COMPRIMIDO 1.800   

25 114479 61475 LACOSAMIDA 150MG COMPRIMIDO 900   
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26 114480 430856-5 LACOSAMIDA 200MG COMPRIMIDO 900   

27 114481 335572-1 LETROZOL 2,5MG COMPRIMIDO 900   

28 114482 29310 LEVANLODIPINO 5MG COMPRIMIDO 500   

29 114483 434258-5 LEVETIRACENTAM 100MG/ML 150ML FRASCO  100   

30 114484 35809-6 LEVOFLOXACINO 500MG COMPRIMIDO 200   

31 114485 345838-5 MECLIZINA, DICLORIDRATO DE 25MG COMPRIMIDO 400   

32 114486 316765-8 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO 6.000   

33 114487 316798-4 METOTREXATO 2,5MG COMPRIMIDO 450   

34 114488 45504-0 NORTRIPTILINA 50MG COMPRIMIDO 900   

35 114489 338066-1 QUETIAPINA 50MG COMPRIMIDO 900   

36 114490 341183-4 QUETIAPINA 100MG COMPRIMIDO 3.000   

37 114491 003160-6 OCREOTIDE, ACETATO DE 0,10MG/ML AMPOLA 100   

38 33564 319797-2 PENTOXIFILINA 400MG COMPRIMIDO 3.000   

39 29896 328193-0 PIRACETAM 200MG/ML 5ML AMPOLAS 100   

40 114492 62870-0 
PYCNOGENOL + CALÊNDULA + CENTELA 
ASIÁTICA + CASTANHA DA INDIA CREME 
HIDRATANTE DERMATOLOGICO 

UNIDADE 15   

41 114493 334890-3 RISEDRONATO DE SÓDIO 35MG COMPRIMIDO 200   

42 114494 337754-7 RISPERIDONA 1MG/ML 30 ML FRASCO 200   

43 114495 383137-0 ROSUVASTATINA 40MG COMPRIMIDO 6.000   

44 114496 20766 SACUBITRIL + VALSARTANA 97 _ 103 MG COMPRIMIDO 800   

45 114497 339849-8 SALBUTAMOL 0,5% GOTAS FRASCO 400   
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46 35528 16655 SECNIDAZOL (900MG) 30MG/ML 30ML FRASCO 500   

47 114498 337468-8 SERTRALINA 25MG COMPRIMIDO 1.800   

48 114499 337467-0 SERTRALINA 100MG COMPRIMIDO 900   

49 114500 397145-7 SOMATROPINA 12UI FRASCO 250   

50 114501 003229-1 
SUPLEMENTO VITAMINICO E MINERAL 
BARISTAR 

CÁPSULA 11.000   

51 114502 344186-5 
SUPLEMENTO Á BASE DE CÁLCIO CITRATO 
MALATO + MAGNÉSIO + VITAMINA D3 + 
VITAMINA K2-7 (MENAQUINONA 7) CALDE KM 

CÁPSULA 11.000   

52 29846 320649-1 
TETRACAINA, CLORIDRATO DE 10MG + 
FENILEFRINA, CLORIDRATO DE 1MG 10ML 
COLÍRIO ANESTÉSICO 

FRASCOS 16   

53 114503 22003-5 TERBINAFINA, CLORIDRATO DE 250MG COMPRIMIDO 400   

54 114504 48028-2 TRAMADOL 50MG COMPRIMIDO 1.500   

55 114505 338771-2 TRIMETAZIDINA MR 35MG COMPRIMIDO 1.000   

56 114506 392579-0 
VALSARTANA + HIDROCLOROTAIZIDA 320 + 12,5 
MG 

COMPRIMIDO 800   

57 27730 319818-9 VERAPAMIL, CLORIDRATO DE 2,5MG/ML AMPOLAS  200   

TOTAL LOTE 2  

 
 

LOTE 03 - Licitação de Materiais – PSF E HOSPITAL – 2023 

Item Código 
Código 
TCE-MT 

Descrição Unidade Quantidade 
Valor Mediano 

R$ 
Valor 

Total R$ 

01 114507 118247-1 

CATETER INTRAVENOSO CENTRAL SISTEMA 
POR DENTRO DA AGULHA COM MANDRIL 
GUIA 1,7MM, 20,3CM, AGULHA 2,1MM, 

5,1CM 

CAIXA 06   

02 114538 0004722 LANCETA AUTOMÁTICA DE SEGURANÇA 28G UNIDADE 3.500   

TOTAL LOTE 3  

 
 
 
 

LOTE 04 - Licitação de Soluções – PSF E HOSPITAL – 2023 

  Código 
Código 
TCE-MT 

Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Mediano R$ 
Valor Total 

R$ 

01 24689 00024250 BLUE GEL 20KG UNIDADE 40   
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02 114508 40362-8 CUBETA PADRÃO TURBIDEZ AP-2000IR 0,02TU UNIDADE 03   

03 114509 64973-2 CUBETA PADRÃO TURBIDEZ AP-2000W 20NTU UNIDADE 03   

04 114510 199315-1 
CUBETA PADRÃO TURBIDEZ AP-2000IP 

100NTU 
UNIDADE 03   

05 114511 92598-5 
CUBETA PADRÃO TURBIDEZ AP-2000W 

800NTU 
UNIDADE  03   

06 114512 00035444 COLILERT P/ 100ML AMOSTRA SUBSTRATO UNIDADE 500   

07 114513 329547-8 
DIDECILDIMETILAMONIO, ACETATO DE + 

POLIHEMETILENO BIGUANIDA, CLORIDRATO 
DE 5L  

GALÃO 10   

08 114514 179264-4 

FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES COM 
RESTRIÇAO DE LACTOSE Á BASE DE 
AMINOÁCIDO LIVRES (NEOCATE OU 

ALFAMINO) 

UNIDADE 30   

09 114515 0002639 

FÓRMULA EM PÓ NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU 

ORAL, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
RICA EM ISOFLAVONAS. 

FONTE DE VITAMINAS, PROTEÍNAS E 
MINERAIS, É INDICADA PARA AUXILIAR NA 

MANUTENÇÃO OU RECUPERAÇÃO DO 
ESTADO NUTRICIONAL OU PARA PESSOAS 

OUE APRESENTEM NECESSIDADES PROTEICAS 
ELEVADAS. ISENTO DE SACAROSE E LACTOSE. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN (NUTRISON SOYA) 

UNIDADE 50   

10 114516 0002644 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES DE 0 A 

6 MESES (NAN CONFOR 400 G)  
UNIDADE 12   

11 114517 0002644 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES 
DESTINADA Á NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM 
RESTRIÇÃO Á LACTOSE Á BASE DE PROTEÍNA 

HODROLISADA DE ARROZ (NOVAMIL RICE 400 
G) 

UNIDADE 120   

12 114518 0002649 

FÓRMULA DE COMPLEMENTO ALIMENTAR 
PARA CIMA DE 50 ANOS COMPOSTO POR 

CÁLCIO, PROTEINAS, VITAMINAS D E 
NUTRIENTES (NUTREN SENIOR 400 G) 

UNIDADE 30   

13 114519 00016986 
FÓRMULA PEDIÁTRICA PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL E ORAL NORMOCALÓRICA (NUTREN 
JUNIOR 400 G) 

UNIDADE 30   

14 114520 70186-6 FRASCO P/ COLETA EST. C/ TIOS SODIO 120ML UNIDADE 500   

15 32439 137661-6 JET CLOR 2KG UNIDADE 25   

16 114521 106288-3 LMX PLUS 100 READYCULT UNIDADE 200   

17 114522 188621-5 
MÓDULO DE TCM – TRIGLICERÍDEOS DE 

CADEIA MÉDIA 
UNIDADE 50   
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18 27060 319586-4 NIPPOSAN GF 40 20KG UNIDADE 25   

19 13001 00024830 NIPPOBAC PLUS 5L UNIDADE 25   

20 114525 0000753 

PÓ PARA PREPARO DE ALIMENTO PARA 
DIETAS DE 
INGESTÃO 

CONTROLADA 
DE AÇÚCARES, 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS 
(SUPRA 

SENIOR DIABETICS CARE) 

UNIDADE 50   

21 114526 00016363 

PÓ PARA O PREPARO DE BEBIDAS PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE SACAROSE, 

FRUTOSE, GLICOSE E LACTOSE. 
CONTÉM 

ISOMALTULOSE, 
UM 

CARBOIDRATO DE LENTA ABSORÇÃO COM 
BAIXO ÍNDICE GLICÊMICO. DIET, RICO EM 

PROTEÍNAS (15G NA PORÇÃO*), FONTE DE 
FIBRAS, ÔMEGA-3 E 

E 
VITAMINAS E MINERAIS. ISENTO DE GLÚTEN E 

LACTOSE(NUTREN CONTROL) 

UNIDADE 50   

22 114527 184415-6 REAGENTE CLORO LIVRE DPD UNIDADE 500   

23 114528 404664-1 SACHÊ DE FIBRAS UNIDADE  200   

24 114529 00035044 SACHÊ DE ÓLEO DE CÔCO 15ML UNIDADE 200   

25 114530 103483-9 

SUPLEMENTO NUTRICIONALMENTE 
COMPLETO, COM NUTRIENTES QUE AUXILIAM 

NO FORTALECIMENTO DOS MÚSCULOS E 
OSSOS E CONTRIBUEM PARA O GANHO DE 
FORÇA E ENERGIA, POIS ELE CONTÉM ALTO 

TEOR PROTEÍNAS, DE VITAMINA D E CÁLCIO. 
ALÉM DE VITAMINA C, ZINCO E VITAMINA 

B12, QUE AUXILIAM NA IMUNIDADE. 
ZERO 

LACTOSE 
NUTRIDRINK PROTEIN) 

UNIDADE 50   

26 114531 158679-3 

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA DIETA DE 
PACIENTES DIABÉTICOS, COMPOSTO POR 

CARBOIDRATO DE LENTA ABSORÇÃO - 
GLUCERNA 

400 G 

UNIDADE 50   

TOTAL LOTE 4   
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LOTE 05 – ODONTOLOGIA – 2023 

Item Código Código TCE-MT Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Mediano 
R$ 

Valor Total 
R$ 

01 27896 224616-3 

CIMENTO PROVISORIO (TIPO COTOSOL) É 
UM MATERIAL DE PREENCHIMENTO, DE 

ENDURECIMENTO QUIMINCO, COM 
COLORAÇÃO SEMELHANTE A DO DENTE, 
RADIOPATICO, PARA PREENCHIMENTO 

TEMPORÁRIO DAS CAVIDADES 
DENTÁRIAS. É UM CIMENTO A BASE DE 

ÓXIDO DE ZINCO / SULFATO DE ZINCO E É 
DESTINADO PARA APLICAÇÕES 

TEMPORÁRIAS EM CURTO PRAZO (PARA 
SER UTILIZADO POR NO MÁXIMO 1 A 2 

SEMANAS). 

UNIDADE 30   

02 114532 89480-0 PEDRA PARA AFIAR CURETA UNIDADE 05   

TOTAL LOTE 5   

 

 

 

4. PERIODO DO CONTRATO 

O contrato referente à cada empresa licitada terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA APÓS O PEDIDO 

Entregar em até 07 (sete) dias após a emissão e recebimento da Ordem de Compras, os produtos 

solicitados, nas quantidades estipuladas, no local indicado na mesma, sempre acompanhados da 

Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado na Ordem 

de Compra (OC). 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Farmácia Básica; Outros Medicamentos; Materiais de Consumo.  

 

7. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Termo de referência elaborado por: Amanda Costa Zanovello, portadora do CPF 042.299.941-

50, inscrita sob o RG 1881113-2 SSP/MT, farmacêutica CRF/MT n 4877 no cargo de Gerente 

de Atenção Primária, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Porto dos Gaúchos/MT. 

 

 

Porto dos Gaúchos/MT, 03 de julho de 2023. 

 

 

_________________________________ 

Nolar Soares de Almeida 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 1538 
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ANEXO II 
EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO N º 090/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 
 

Modelo Proposta 
 
A EQUIPE DO PREGOEIRO 
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos – MT 
Processo Licitatório: 090/2023-CML/PE 
Pregão ELETRÔNICO n º 038/2023 
 
 Prezado Pregoeiro, 
  
 

ITEM 
CÓD. 
AGILI 

CÓD. 
TCE 

DESCRIÇÃO Qtd. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1        

2        

3        

4        

 
a) Valor Total: _____________ (valor por extenso) 
b) Validade da Proposta: 90 dias 
c) Prazo de disponibilidade: conforme edital. 
d)  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, marca, tributos incidentes, fretes para entrega dos produtos em Porto dos 
Gaúchos, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

e) Inserir no sistema eletrônico e entregar junto com a proposta o catálogo ou manual em 
português, relativos aos itens ofertados com foto, descrição detalhada do modelo/marca, 
características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação 
ou ficha técnica do produto. 

f) Constar na proposta que a garantia dos equipamentos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, a 
partir da data de entrega. 

 
_________________________________ 
Assinatura do Outorgante 
Preferencialmente com carimbo do CNPJ 
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ANEXO III  
EDITAL Nº. 090/2023 

PREGAO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 
 

(MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA – DECRETO FEDERAL 4.358/2002) 

 

DECLARAÇÃO 

 

REF.: EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO Nº 038/2023 

 

A Empresa.................................................................................., inscrito no CNPJ n°..................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos em qualquer trabalho.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 

 

 

..........................., .........de ................................de 2023. 

(data) 

  

 

 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo CNPJ 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO IV 
EDITAL Nº. 090/2023 

PREGAO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
 

 

A empresa ________________(razão social)_______________, inscrita no CNPJ sob o número 

________________________, em atenção ao edital de PREGAO ELETRÔNICO №  038/2023, DECLARA: 

a) ter tomado conhecimento de todas as informações e das condições para o perfeito cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, seja por meio da análise e exame da documentação integrante do edital, 

seja por meio de informações obtidas no órgão licitador. 

b) que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse conhecimento, e que visitou 

os locais de entrega, tendo perfeito conhecimento das condições para sua execução. 

c) estar de acordo com todas as condições mencionadas na Proposta Comercial, constantes do edital e 

minuta contratual. 

d) que nenhum de seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, ou controlador, responsáveis técnicos, funcionários ou eventuais 

subcontratados são servidores do órgão licitador. 

e) que aceita integralmente os termos e as condições da presente licitação, bem como as disposições 

contidas na Lei № 8.666/1993, suas alterações e demais disposições legais. 

                                       ____________________, ____ de ____________________ de 2023 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO V  
EDITAL Nº. 090/2023 

PREGAO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº -------/2023  
 
  Aos.............dias do mês de.................. do ano de dois mil e ............, no Gabinete do Prefeito 
Municipal, foi celebrado o presente Termo de Contrato, tendo como partes: de um lado O MUNICIPIO DE 
PORTO DOS GAÚCHOS – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
03.204.187/0001-33, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Leopoldina Wilke, nº. 11, 
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VANDERLEI ANTÔNIO DE ABREU, portador 
do RG nº. 1173531-7 SSP/MT e CPF n.º 893.514.361-87, residente e domiciliado na Rua Minervino C. dos 
Santos, Quadra 103, lote 06, bairro da creche, município de Porto dos Gaúchos – MT, CEP – 78.560-
000. Doravante denominada CONTRATANTE; e de outro lado a empresa/pessoa física devidamente 
inscrita no CNPJ/CPF sob o nº.__________________________ e Inscrição Estadual n°_______________, 
com sede na Rua____________________nº__________________, Bairro ____________________, na 
Cidade de________________________, neste ato representada por seu proprietário o Sr. 
_______________________, portador do RG _____________________e CPF nº. 
_____________________________, doravante denominada CONTRATADA, conforme cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1 – SUPORTE LEGAL 
 
1.1 - Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei nº. 8.666 de 21 de Junho de 
1.993, suas alterações e das convenções estabelecidas neste instrumento. 
 
2 – OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto deste Contrato o REGISTRO DE PREÇO, do tipo Menor Preço Global POR ITEM, 
objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAS MÉDICOS HOSPITALARES REFERENTES 
AOS ITENS DESERTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO VIGENTE EM 2023 E DEMAIS ITENS 
ACRESCENTADOS CONFORME CTF (COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA) PARA SUPRIR 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO DOS GAÚCHOS - MT, De acordo 
com o Termo de Referência e demonstrativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 090/2023 
do respectivo Pregão Eletrônico nº 038/2023.  
 
3 – FATO GERADOR CONTRATUAL 
 
3.1 – O presente instrumento contratual foi firmado em decorrência do despacho homologatório exarado 
pelo Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos, concernente à Licitação instaurada na modalidade de 
PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023, ficando, por conseguinte 
os termos da Licitação e da Proposta vinculados a este instrumento, nos termos dispostos no Art. 54, 
parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93. 
 
4 – REGIME DE EXECUÇÃO 
 
4.1 – De conformidade com os termos da Licitação, o regime de execução, na forma da Lei, será o de 
execução indireta, na modalidade por preço Por Iote 
, nos termos estatuídos pelo Art. 6º, inciso III, da Lei nº. 8.666/93. 
 
5 – DO VALOR E PAGAMENTO 
 
5.1 – O preço global para aquisição dos produtos, ora adquiridos, será de R$ ______ (_________). 
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5.1.1 – Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias após entrega dos produtos, mediante emissão da 
Nota Fiscal em conformidade ao Protocolo ICMS, ora apresentadas e confirmadas pela Secretaria Municipal 
de Finanças. 
 
5.2 – Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, neste Município ou: 

 
 

5.3 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo 
com o especificado na Ordem de Entrega. 
 
5.4 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
5.4 -Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
5.6 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 
 
5.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
5.8 - A seu critério, a Contratante poderá utilizar valores devidos à Contratada, relativos ao preço contratual, 
para cobrir eventuais dívidas da mesma para com a Contratante, decorrente de imposição de multa por 
violação de cláusulas do contrato. 
 
6 – DOS PRODUTOS 
 
6.1 - O presente instrumento tem por objetivo adquirir os produtos, conforme planilha que segue: 
 
 

ITEM 
CÓD. 

interno 
CÓD. 
TCE 

DESCRIÇÃO Qtd. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1     
   

2     
   

3     
   

 
 
7 – DAS DESPESAS 
 
7.1. Para o valor das despesas decorrentes deste contrato será efetuada a Nota de Empenho Global, sendo 
que o Contratado encaminhara para a Prefeitura de Porto dos Gaúchos, a Nota Fiscal com a descrição dos 
itens para realização do pagamento. 

 
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1 – As despesas decorrentes do presente Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
consignada no orçamento vigente para o corrente exercício. Lei Municipal nº. 1043/2022 de 06/12/2022 – 
LOA/2023, conforme segue:  
 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
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Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 301 – Atenção Básica. 
Programa: ----------------------- 0019 – Gestão da Saúde Humanizada. 
Projeto Atividade: ------------- 2092 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0214. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000600 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
Programa: ----------------------- 0056 – Media e Alta Complexidade – MAC. 
Projeto Atividade: ------------- 2135 – Manutenção do Hospital Municipal. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0241. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000604 
Fonte  ---------------------------- 2.621.000000 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
Programa: ----------------------- 0056 – Media e Alta Complexidade – MAC. 
Projeto Atividade: ------------- 2804 – Manutenção da Unidade de Reabilitação. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0251. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial. 
Programa: ----------------------- 0056 – Media e Alta Complexidade – MAC. 
Projeto Atividade: ------------- 3573 – Laboratório Municipal. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0259. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 2110 – Aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita. 
RED./Código: ------------------ 0263 . 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000600 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000602 
Fonte  ---------------------------- 1.621.000000 
Fonte  ---------------------------- 2.600.000600 
Fonte  ---------------------------- 2.600.000602 
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Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 2834 – Aquisição de Medicamentos da Farmácia Hospitalar. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita. 
RED./Código: ------------------ 0265. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000000 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 3478 – Outros Medicamentos para a Atenção Primaria a Saúde. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0266. 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000600 

 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 3478 – Outros Medicamentos para a Atenção Primaria a Saúde. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.32.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita. 
RED./Código: ------------------ 0267. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 2.600.000600 

 
 
 

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 3530 – Material de Consumo para Atenção Primária a Saúde. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0268. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
Fonte  ---------------------------- 1.600.000600 
Fonte  ---------------------------- 2.600.000600 

  

Órgão: ---------------------------- 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade Orçamentária: ------ 004 – Fundo Municipal de Saúde. 
Função: -------------------------- 10 – Saúde. 
Sub-Função: -------------------- 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Programa: ----------------------- 0021 – Assistência Farmacêutica  
Projeto Atividade: ------------- 3531 – Material de Consumo para a Farmácia Hospitalar. 
Elemento de Despesas: ----- 3390.30.00.00.00 Material de Consumo. 
RED./Código: ------------------ 0269. 
Fonte  ---------------------------- 1.500.100200 
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Fonte  ---------------------------- 1.600.000604 
Fonte  ---------------------------- 2.621.000000 

 
 

 
9 – PRAZOS 
 
9.1 – O prazo previsto para a entrega dos produtos é de 30 (Trinta) dias, contados a partir da emissão da 
Ordem de Entrega pela Prefeitura Municipal, podendo ser prorrogado pela contratante. 
 
9.2 - A Vigência do presente contrato é de ____ Meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogável no 
interesse das partes até o máximo previsto em Lei. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1 – Entregar os produtos dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 
condições estabelecidas. 
 
10.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da entrega dos produtos de sua responsabilidade; 
 
10.3 – Todos os produtos deverão ter garantia; 
 
10.4 - Os equipamentos deverão estar de acordo com as especificações técnicas e os demais 
elementos que integram o edital de Licitação. 
 
10.5  - Todos os produtos ofertados devem ser novos, não sendo aceito produtos remanufaturados. 
 
10.6 - Deverão ser fornecidos todos os itens necessários para cada tipo de equipamento descrito de forma 
que o mesmo tenha o desempenho e funcionalidades especificadas, indiferentemente se os itens foram 
especificados explicitamente. 
 
10.7 - Todos os recursos de hardware da solução proposta devem funcionar perfeitamente com o software 
compatível solicitado, sejam eles de quaisquer naturezas. 
 
10.8 - Os atributos informados são especificações mínimas, quando existirem limites máximos de 
parâmetros estes serão descritos explicitamente. 
 
10.9 - No caso de substituição de equipamentos, por quaisquer naturezas, estes só poderão ser 
substituídos por modelos iguais ou de características superiores ao modelo proposto pela LICITANTE, 
contudo, deve ser obrigatoriamente do mesmo fabricante do modelo inicialmente ofertado. 
 
10.10 - E de responsabilidade da LICITANTE assegurar que os modelos de equipamentos propostos 
atendem todos os requisitos especificados neste edital, sejam eles de qualquer natureza. Importante: E 
considerada falha grave a entrega de equipamentos com características inferiores as especificadas neste 
edital. A LICITANTE e responsável, em qualquer tempo durante a vigência do contrato de garantia, 
regularizar qualquer não conformidade identificada pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Porto dos 
Gaúchos sem qualquer ônus para o Município de Porto dos Gaúchos. 
 
10.11 - Todos os equipamentos que compõe a solução devem ser novos, sem uso e de ultima geração, 
estando em linha de comercialização pelo fabricante na data de abertura desta licitação. 
 
10.12 - Transportar, por sua conta e risco, o(s) equipamento(s) objeto deste Termo de Referência, ficando 
sob sua responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de transporte;  
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10.13 - Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes aos produtos fornecidos; 
 
10.14 – Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do prazo de 
garantia. 
 
10.15 - A falta de quaisquer dos PRODUTOS que compete ao presente contrato, não poderá ser alegada 
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução da entrega objeto deste edital e não 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 
estabelecidas; 
 
10.16 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; 
 
10.17 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
 
10.18 - Fiscalizar o perfeito cumprimento na entrega dos produtos a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por 
esta Prefeitura; 
 
10.19 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
 
10.20 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as 
partes; 
 
10.21 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência deste contrato, as mesmas condições de 
habilitação, especialmente quanto à regularidade com FGTS e INSS. 
 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
11.1 - Fornecer a contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados 
relativamente ao objeto deste Edital; 
 
11.2 - Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Edital; 
 
11.3 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento do objeto; 
 
11.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada detentora do contrato, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
 
11.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
12 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
I - unilateralmente pela Contratante: 



 

_______________________________________________________________________________________
____ 

Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos - Praça Leopoldina Wilke, 19 - caixa postal 11 - CEP: 78560 - 

000 

www.portodosgauchos.mt.gov.br - Fone: 66 3526 2000 - CNPJ 03.204.187/0001-33 

 

 
a) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
II - por acordo das partes: 
 

a) o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços/entrega, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato. 

 
b) em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico financeiro inicial, nos termos 
preceituados pelo § 6º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
 

13 - DAS PENALIDADES 
 
13.1 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a contratada, a juízo da Administração, à 
multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 
determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
 

13.1.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos - MT, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 13.2. b; 
 
13.2 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na produto, a Administração poderá aplicar à 
contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas 

multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso de entrega dos produtos, e até o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de rescisão por culpa do fornecedor; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Porto dos Gaúchos - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 
caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade de 02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei 
Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, 
c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002. 

 

13.3 - Se o Contratado não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos - MT, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o 
valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal; 
 
13.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
 
13.5 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no 
item 13.2, c, d, deste Contrato, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
 
14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 
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14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
 
15 – RESCISÃO 
 
15.1 – A rescisão do presente contrato pode ser de acordo com o estabelecido nos artigos 78 e 79 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

15.1.1 – constituem motivos para rescisão sem indenização: 

15.1.1.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;  

15.1.1.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto;  

15.1.1.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução;  

15.1.1.4 – a decretação de falência ou insolvência civil;  

15.1.1.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

15.1.1.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente justificadas 

pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo licitatório a que se refere o Contrato;  

15.1.1.7 – ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução 

do contrato; 

15.1.1.8 - - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme art. 77 da lei 8666/93. 

 
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DE CONTRATO 
 
16.1. Servidor que preferencialmente deverá ter conhecimento técnico do objeto da contratação, indicado 
pelo representante da Área Requisitante da contratação e designado pela autoridade competente, para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, responsabilizando-se pela verificação do efetivo 
cumprimento das obrigações pactuadas e respectivo ateste das faturas/notas fiscais.  
16.2. Este Contrato será acompanhado em todas as fazes de execução pelo Sr.______________, CPF nº 
_________________ nomeado pela Portaria nº __________. 
 
 
17 – DA PUBLICAÇÃO 
 
17-1 - O presente TERMO DE CONTRATO será publicado por extrato, no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8666/1993, 
corrente as despesas as expensas da CONTRATANTE. 
 
18 - DO FORO 
 
Aplica-se ao contrato e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas 
alterações. 

As partes contratantes elegem o foro de Porto dos Gaúchos - MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 
da Lei 8 666 de 21/06/93 
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Porto dos Gaúchos/MT, xxx de xxxxx de 2023. 

 
 
 
 

Município de Porto dos Gaúchos/MT 
VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

   
CONTRATADO 

 

Testemunha  Testemunha 
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ANEXO VI 
EDITAL Nº. 090/2023 

PREGAO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 
 
 

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA 
 
 
 

A Proponente _________________________________________________, com sede em 
____________________________________________inscrita no CNPJ sob n.º 
_______________________, nos termos do Edital nº ___/____ declara, para fins de participação no 
procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
  

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais deste 
processo de credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do porte da empresa. 
 

Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, sob pena 
da aplicação das sanções previstas no Código Penal Brasileiro. 
 

Por ser a presente declaração à manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este 
documento, para os fins de direito. 
 
Local e Data 
 

________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal 

 
 

 
(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO VII 
EDITAL Nº. 090/2023 

PREGAO ELETRÔNICO Nº. 038/2023 
 
 

MODELO DE ATESTADO 

 

ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 

____________________, inscrição estadual nº ________________________, estabelecida no (a) 

__________________________, executa/entrega (ou executou/entregou) serviços/produtos de 

__________________________ para este órgão (ou para esta empresa). 

 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

   


